ACÓRDÃO Nº 177/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
33282/05

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR: 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Ementa: Consulta. Salário-família. Inteligência do art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98.

RELATÓRIO 

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Chefe do Poder Executivo do Município de Cianorte, a respeito da inteligência do art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98 que estabeleceu que o salário-família só será devido aos servidores que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 589,19
. Questiona, ainda sobre a aplicação do direito adquirido àqueles que percebiam o salário-família antes do advento da Emenda Constitucional supra referida e atualmente percebem remuneração superior ao quantum fixado.
A consulta em questão veio acompanhada de parecer jurídico, que concluiu ser obrigatória a observância do limite remuneratório estabelecido constitucionalmente para a concessão do salário-família, com a imediata cessação do pagamento àqueles que porventura estejam percebendo valores à maior, independentemente da data de início do benefício.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos examinou a matéria, lançando o parecer nº. 8835/2005, no qual ponderou que não existe direito adquirido em relação a vantagens de caráter pessoal, com in casu o salário-família. Dessarte, entendeu que o consulente deverá observar o limite remuneratório imposto pela EC nº. 20/98, e aqueles que perceberem valores superiores deverão deixar de receber, inobstante a data da concessão do benefício.
O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 409/2006, entendendo que verbis:

“a) para todos os servidores persiste o direito à percepção do salário família concedido antes da edição de (sic) Emenda Constitucional nº. 20/98; enquanto presentes os requisitos para sua percepção, o que, na hipótese do consulente é regulamentado pelos artigos 86 a 92 da Lei Municipal nº. 1267/90.

b) após a edição de (sic) Emenda Constitucional nº. 20/98 apenas fazem jus ao salário família os servidores que se enquadrarem como “trabalhadores de baixa renda” (o que atualmente equivale à percepção de um salário inferior ou igual a R$ 623,44), e enquanto persistir esta condição”. (Grifos conforme original).

É o relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 33282/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade que:

O ponto a se destacar para o deslinde da questão, prende-se a natureza jurídica do salário-família.
Nesse passo cede-se a palavra a Miguel Horvath Júnior que assim o entende como sendo: “típico benefício previdenciário familiar de natureza assistencial, instituído pela Lei nº. 4.266, de 03 de outubro de 1963 para incentivar a natalidade, surgindo como direito complementar ao salário-mínimo. É benefício que visa amenizar o encargo familiar decorrente da criação e educação de filhos ou equiparados a filho”.
Pode-se depreender do acima aludido que as cotas do salário-família são de natureza pessoal e de caráter transitório, considerando-se que se ajusta a regras implantadas pelo Estado.
A Emenda Constitucional nº. 20/98 consignou que esses benefícios só serão concedidos àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) que representam atualmente R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos).
Pois bem, claro está demonstrado que a partir da publicação da EC supra citada a concessão do salário-família passa a observar a nova regra que limita o benefício aos empregados e agentes públicos considerados de pequeno poder aquisitivo. Merece destacar que a Lei nº. 10.888, de 24 de junho de 2004, alterou o valor da cota referente ao salário-família por filho ou equiparado a filho, criando dois patamares atinentes a ganhos, ou seja, quem percebe até R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) mensais terá direito a uma cota de R$ 20,00 (vinte reais) e quem percebe de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) a R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos) mensais terá direito a uma cota de R$ 14,09 (quatorze reais e nove centavos).
Com vistas a regulamentar as modificações introduzidas pela EC nº. 20/98, o Ministério do Orçamento e Gestão, por intermédio da Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio exarou a Instrução Normativa nº. 5, de 28 de abril de 1999, que ao tratar do salário-família e auxílio-reclusão no seu título IV consignou expressamente em seu art. 23 que a partir de 16 de dezembro de 1998, o servidor ativo e inativo que perceber remuneração ou provento mensal superior aos valores acima aludidos deixa de fazer jus ao salário-família.
Seguindo essa linha lançada pela Administração Pública Federal pode-se entender que as cotas do salário-família não se incorporam à remuneração do agente público para qualquer efeito, ou seja, a modificação introduzida pela multi citada Emenda Constitucional atinge todos aqueles que vinham recebendo referido benefício com base em regras pretéritas, que caso não se enquadrem nas novas regras deverão deixar de recebê-lo, sem com isso ferir o direito adquirido por tratar-se de uma verba transitória, pessoal e não integrar a remuneração.
Portanto, o consulente deverá observar o limite estabelecido constitucionalmente para a concessão do salário família aos agentes públicos ativos e inativos, cessando o pagamento do salário família àqueles que recebem atualmente remuneração superior ao teto fixado pela EC nº. 20/98.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

         Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

� O valor atualizado encontra-se em R$ 623,44, conforme fixado pelo art. 4º da Portaria MPS nº. 822, de 11 de maio de 2005.





